
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N'03 5/2OX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

rUNDO MUNICIPAL Df, SAÚDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo,
CNPJ sob o n" I 1.286.39310001-68, com sede à Rua

Lomanto Junior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Erivan Santos Silva,
Gestor do Fundo Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a empresa CARTEIJAN
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O presente contrato terá o re 99L??,o" _9"qP,r9 iiá.{g pei i,filli§touatex

O presente contrato está vincülàdo aô Processo AdminisfrátiÍô'n' 043/2023, Dispensa de

Licitação no 023/2023, e proPosta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execugão dos servigos, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais)' sendo este demoninado o valor

contratual.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaVFatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

: inscrito no

t

e RG n' 892369477
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

PardgraJo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
enconfa-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa dâ União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.2'12/91 e 8.666/93);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n'8.036/1990 e 8.666/1993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440 n0l 1 e 8.6661 1993);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de bito ôam a Fazàidai Muniçipal, da sede da licitante ou

mffii": ' .domicilio, den
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Panágrafo Primeiro - .do. objeto..aqui-registrado os, pelo

Município,
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4.3 - Em caso iscallEatr.rra osl: e;tré o objéto eleti vamente
'paraadoçãôdâs-provldêíCias cabíveis.prestados, o F

4.4 - O prazo para prestação dos serviços sená imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da
Orçamentária Anual:

seguinte dotação fixada na Lei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

0610 - Fundo
Municipal de Saúde

2024 - Funcionamento dos

Serviços de Atenção Primária à
Saúde (APS)

33903900 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Juridica

1.500. 1002
1.600.0000

Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigaçâo da CONTRA
a) Prestar as inform êsc

b) Designar Servidor
c) Efetuar os

d
a pelo contratado;

deste instrumento;c

e

II - Constitui obrigaçâo
a) Responder em

execução do objeto,
vales-refeigões, val

b)

c)

d)
e)

0

c)

Responder
decorrentes

qual
cul

Comuni
prestar
Emitir
Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
Entregar os BenVServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitâção, ou para a qualificação, na contratação direta;

a

IGIÁÜStIIÀ

Este Contrâto

I - Unilatera

DÉCITtrA..,D AáI,TERÂ çÃ9

PAáiirinistração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoragão ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite'permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequagão das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso forhrito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartigão objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Panígrulo Prlmeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condigões deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 2570 (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Panígrufo Segunda: A CONTRATANTE respondení a CONTRATADA em prazo mráximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

m notificação judicial ou
prejuízos das sançõesextrajudicial, nas hipóte

aplicáveis.
?r(.' t37
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ressarcida dos prejuízos
execução do Contrato até
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Caso o CONTRA mot à"' porar iarirentê.impedi
imed iatâmentej i ! ';

do de cumpnr,

total ou o fato à fiscalização,

ainda que ve por eicrito
.1

§ lo. Na de
d4s

fofÇa rraior, o cúúto sgná súspeúso'enquanto perdurarem os

seus efeitos, ualq ro CONTMTANTE obrigado

ao pagamento da im la cuqà{os.
i rib/ atraso decorrente de§ 2". O CONTRATA

forga maior.
e C s

D
-.tt

J() ll I .. : . t ''
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CONTRATADA à sanções previstas no artigo 156, ki n." 14.133121, gamntindo â prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§lr A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I 0,5 %(Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
II

§2o- A administragão se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em viÉude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

Dar-se-á a rescisão de

TADA, será esta

larmente pagamento devido pela

resctsao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas nal*i 14.133121, decoÍrentes das infrações cometidas

lffi iDollt{trgMENlorüEcalr E icAsos oltrssos

O presente contrato rege.se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, constituindo atojurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

oiTI,SITÚAI,É(IIDIA{HÚIISú+-.íUÂ VJGÊNCIA:i I

O presente contrato passará a v a téllnino em 3111212023, podendo
4l1lll2l*,e altenções posteriores.ter seu praz o prorrogado .t

Fica designado a Sr.' objetivo de

acompanhar, inspecionar,
acordo com a [,ei n" 14.13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANEXOÚNICO
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RS 21.600,00R$ 1.800,0012Mês
Manutenção mensal corretiva e pÍeventiva

m Consultório OdontológicoI
R$ 21.600,00VALORTOTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N'035/2023

CONITAtTNtE: FT'NDO MT]MCIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'
pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n" 1 1.286.393/0001-68, com sede à Rua

Lomanto Junior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado pelo, Sr.

Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal.
Contratado: CARTEIJAN SOUSA ARAÚJO, inscrito no ChIPJ sob o no 40.966.41710001-

28, Com sede na Rua Carlos Pires Dalho, no ll7, Luiz Eduardo Magalhães, São José do

Jacuipe, CEP: 44.698-000, da roá lo Carteijan Sousa Araujo,

inscrita no CPF n" 994.
Objeto: Contratagão de nçõ€s preventivas e

corretivas nos equi visando atender a

Secretaria Municipal de .Gapela'

so II da Lei n' 14.133

Valor do Contrato: R$ 2l 0 (Vinte e um mil'seiscento3 reais)'
Dat! da Assinatqra: 09 Maryo de 2023. ,. ..,

Fundamentaçãô Legal:

Vigência: 3l de Dezem 2023
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Dlario\oflciol do,
MUNTCIPIO

ANO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO
't1 DE ABRIL DE 2023.ANO Xlll' N" 02896

PREFEITURA TIUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESI]MO DO CONTRATO N" 035/2023

7

I

CONtrâtâNtE: F['INDO MI,'NICIPAL OB SN,ÚOT DE CAPELA DO ALTO ALEGRD,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" I 1.286.393/0001 -68, com sede à Rua

Lomanto Junior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato rq)Íesentado pelo, Sr.

Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal.
Contratado: CARTEIJAII SOUSA ARAÚJO, inscrito no CNPJ sob o no 40.966.41710001'

28, Com sede na Rua Carlos Pires Dalro, no I17, Luiz Eduardo Magalhães, São José do Jacuípe'

CEP: 44.698-000, Estado da Búia, representado pelo Sr. Carteijan Sousa Araújo, inscrita no

CPF n" 994.752.515-53 e RG n" 892369477 SSP/BA.

objeto: contÍatação de empresa especializada para a realização de manutenções preventivas e

corretivas nos equipamentos odontológicos instalados nas unidades de saúde, üsando atender a

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capela do Alto Alegre.

Fundamentaç,io Legal: Art. 75 Inciso II da Lei no 14.13312021

Valor do Contrato: RS 21.600,00 (Vinte e um mil seiscentos reais)

Data dâ Assinatura: 09 de Março de 2023.

Vigência: 3l de Dezembro de 2023.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHTA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: r.) r. lJ l, -r

Certidão N": 2023'127 2027

RAáo SOCIAL

CARTEIJA}I SOUSÀ ARAUJO 9947525I 553

CNPJ

40.96ó.417l0001-28

Emitidaemollo3l2o23,conformePortarianoglS/99,sendoválidapor60dias,contadosapartird;Üi'
emrssao

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. '11! e 114 da Lei 3.956 dê í1 de dezembro dê 1981 ' Cód;g,',,

Tributário do Estado da Bahia)

A AUTENTICIDADE DESTE DOGUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORiAS" "-reiEnúaiAS 
OU VtA tNTERNET, NO ENDEREçO http://www.§efaz.ba.gov.bí

Válida com a apÍesentâÉo conjunta do cartão oÍiginal de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receila FedeÍal do Ministério dâ Fazendâ

..srilÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ilsr' ; '"
identiÍicâda, relativas aos tributos administrados por esta SecÍetaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inêxistência de débitos, inclusive os inscÍitD:;

Àtiva, de compe-tência da Procuradoria Geral do Estedo, rêssalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estâiii

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioÍmente'

TNSCRTÇÃO ESTÀDUAL

178.505.648

Pâgina I de I P-r
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Cá,Í';(A
CÀIXA ECONÔMICA FEOÉRAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

40.966.417l0001-28

CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 99475251553

RUA CARLOS PIRES DALTRO r77 CAS,A / LUIZ EDUARDO IUAGALH / S'-trl'

JOSE DO JACUIPE / BA / 44698-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confei-e o A:-r

i. Ja lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta cjatê' a

"*pr"tu 
acima identificada encontra-se em situação regular perantc c

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dF

trJtqu"t débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS'

cial:
Endereço:

Validede: 1 9/02 I 2023 a 20 I 03 I 2023

Certificação Número: 2023027903432637 309327

Informação obtida em OL/03/2023 10:21:52

A utilização deste Certificado para os fins 
. 
previstos em

.onaiiúàa. a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À 9i\'::.T,i'
ATIVA DA UNIAO

Nome: CARTEIJAN SOUSA ARÂUJO 9947525'1553
CNPJ: 40.966.4í71000í-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer div:.âr:
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiíicad') L

não constam pendências em seu nome, relativas a crédilos tributários administrados pela Seci.;.-,

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DA'';l i. r

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento metriz e suas filiais e, no caso de entê feiêi -,:r" -,

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se á slturç4..,

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange- inclusive as contribuiçÕes soci::,s ;,r;'. .
nai alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 dâ Lei ao 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade ôa rnlêi,'1.:1

endêrêÇos <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751 oe ti1ítt2ttt,'
Emitida às 10:18:01 do dia 0110312023 <hora e data de Brasílie>-
vàlida até 2810812023.
Código de controle da certidão: DtUF.EF9í.41 57.85D8
Qualquer rasuÍa ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIHISTÀS

Nomê: CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 994'15251553 (!"14T Il i Z E r'---"
CNPJ: 40 .966.411 /OAA|-28
Certidão n": 888'1268 / 2A23

Expedição O1/03/2023, às 10:20:58
val-idade: 28/08/2023 - 18C (centÔ ê crLenta)
de sua expedj-Ção.

Certifica-se que CÀRTEIJÀN SOUSÀ ÀRIAUJO 99475251553 (MATRI z ': 1'

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 4o'966 '4L1 /oOoL-29' NÀo cc:l'r1'

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabai''l:r';'
certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 3E3-À ia 1 :

das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas LeÍs ns '" .1-'' ' t"''

L3.461 /20L1, e no Alo A7/2A22 da CGJT, de 21 de ;an:;-i
Os dados constantes desta Certi'dão são de respcnsab' " ' r'''

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a enpr'':r' -r -

a :cdos os seus estabeietamentos' agênciãs cu f lli:--:'
À aceitação desta cerr.idão condiciona-se à veriiir'r:1i -'

autenticid.ade no Portal do Tribunal- Supericr Co 1':"

Intêrnet (http: //www. tst'lus'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

' "l5oRl{trÇÃo ruPoRrÀNrE
.-r Banco Nacional de Devedores Trabathístas coil:i l ':ril

iecessáriosàidentificaÇãodaSpeSSoaSnatuIaj.:j
inadimplêntes perante a JustiÇa do Trabalho qua:rtc às .'l'

estabelecj-das em sentença condenatória transitada er" :' l;''

acordos judiciais trabalh i stas ' i ncfus ive no corrí-f i-ií

recÔIhimentoSpr:evidenciários,ahonorárros,
emof umenLos ou a recolhimenios det'errriinados ern lei i oL r": '

de execução de acordos f irmados perante o llrnisté:r. t' r''-

Trabal.ho, Comissão de Concill-aÇAo Previa ou denais tí":u-'' '
disposição lega1, cÔntiver força executiva '

draS /

.. l! -'r' .,


